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ATA DA 7ª (SÉTIMA) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,  
realizada em 10 de setembro de 2025. 

 
1. Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de 2025, às 14 horas, na 
sede da Companhia, a rua Theodoro Holtrup, 577, sala 17, bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau, 
estado de Santa Catarina, CEP: 89.035-300. 2. Presença: Compareceram, identificaram-se e 
assinaram o livro de presença todos os acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Jair Cordeiro; 
Secretária: Celina Joana Cordeiro. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao 
disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas da 
administração do exercício de 2024; (ii) ratificação da destinação do resultado do exercício; 6. 
Deliberações: aprovado por unanimidade dos acionistas: (i) sem quaisquer ressalvas ou emenda, 
depois de examinado e discutido, a prestação de contas da administração referente ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, compreendendo o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras: “Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Fluxo de Caixa e as Notas Explicativas, 
publicadas na Central de Publicações do Sistema Público de Escrituração Digital em 10 de setembro 
de 2025, sob recibo HASH número 648F91F5364572415D31AC25B9C9DC4BE041F6A2, disponível no 
link: https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/254345 em acordo com o 
disposto no inciso III, artigo 294, da Lei 6.404/76. A companhia declara ainda atendimento aos 
requisitos do artigo 294; (ii) a ratificação da destinação do lucro líquido do exercício, na ordem de R$ 
285.262 (duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais), sendo: a) R$ 285.262 
(duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais) para a rubrica Reserva de Lucros. 
7. Disposições finais: A presente ata terá seu respectivo registro na Central de Balanços e na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata na forma sumária, 
nos termos do § 1º, do artigo 130, da Lei 6.404/76 e em livro próprio, a qual tendo sido lida e 
aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes.        
          
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro nº 01 de Registro de Atas da Companhia. 
 
 
 
Jair Cordeiro 
Presidente da sessão 
 
 
Celina Joana Cordeiro 
Secretária da sessão 
 
 


